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'■'’Institui o Fundo Municipal de Uesenvolvimento Rural, 
Sustentável e dá outras providências,"_____________________ i

O Povo do Município de Pavão/MG, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável, que tern por objetivo, implementar financeiramente os 
programas de interesse social para a população rural, competindo ao mesmo 
firmar convênios com o Estado, União, entidades autárquicas e organizações 
não governamentais -  ONGs.

Artigo 2o - Constituem receitas do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável:

I -  Dotações consignadas, anualmente no orçamento municipal, 
créditos adicionais e especiais que lhes forem destinados.

II — Dotações Feaerais ou Estaduais, não reembolsáveis e 
determinadas especificamente a área rural.

Hl -  Financiamentos concedidos ao município por organizações 
estaduais, nacionais, internacionais, governamentais ou não, para aplicação em 
projetos rurais.

IV -  Contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas 
nacionais ou estrangeiras.

V -  Os rendimentos e iuros provenientes de aplicacões no
mercado financeiro.

Parágrafo Único — As receitas descritas neste artigo, serão 
depositadas obrigatoriamente em conta especifica, a ser aberta e mantida em 
instituição oficial preferencialmente e será movimentada pelo Prefeito e pelo 
Presidente do Conselho Mumcipàl de Desenvolvimento Rural.
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Artigo 3<! - A classificação, econômica, funcional e programática 
da despesa serã feita por ato especifico do Poder Executivo.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, 
correrão por conta de dotações próprias.

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entra a 
presente lei em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 10 de abnl de 2002.
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Prefeito do Município
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Alves Martins
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